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I N D I C A Ç Ã O   Nº 259 / 2021

INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO 

MUNICIPAL  QUE  PROVIDENCIE  A 

PADRONIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE 

ACESSO ÀS VILAS E ÀS VICINAIS DA 

ZONA  RURAL  NO  MUNICÍPIO  DE 

PARAUAPEBAS  E  ÁREA  DO 

CONTESTADO,  E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal  de  Vereadores  na  sua  função de assessoramento e eu, 

membro  desta  casa,  no  exercício  regular  do  mandato  a  mim  conferido,  com 

fundamento no Art. 44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 

do  Regimento  Interno,  INDICO  ao  Poder  Executivo  Municipal  na  pessoa  do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  DARCI JOSÉ LERMEN, ouvido o plenário desta 

Casa  Legislativa,  INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  QUE 

PROVIDENCIE A PADRONIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE ACESSO ÀS VILAS E ÀS 

VICINAIS  DA  ZONA  RURAL  NO  MUNICÍPIO  DE  PARAUAPEBAS  E  ÁREA  DO 

CONTESTADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem o objetivo de solicitar  ao Executivo Municipal  que 

providencie a sinalização de acesso às vilas e às vicinais da zona rural no município 

de Parauapebas e área do contestado.

O município de Parauapebas atende mais de 30 (trinta) vilas e assentamentos 

na zona rural e, ao longo de sua história, atendendo ao povo que mora e retira seu 

sustento da terra no município e região do contestado, foram criadas várias vicinais 

de acesso, que na maioria das vezes, é de muito difícil localização.

Desta  forma  vejo  a  necessidade  desta  sinalização  pois  existem  grandes 

possibilidades de encurtar caminhos entre as localidades, que em sua maioria, são 

desconhecidas de quem necessita transitar por estas vias. Por outro lado, dará mais 

segurança aos cidadãos e cidadãs que ali residem.

Apresento esta indicação e aproveito para salientar que o quão importante a 

sua realização o mais breve possível.

Como justificado e mencionado e, com anseio de que esse pleito será atendido, 

solicito dos meus pares, vereadores e vereadoras, a aprovação da presente Indicação.

Parauapebas 29 de abril de 2021.

----------------------------------------------------------------
Luiz Alberto Moreira Castilho

Vereador do PROS
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